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724/t<?77 
CARTA 

A empresa A empresa J Gonçalves dos Santos Filho & Cia Ltda, CNPJ n 

07.049,976/0004-40, sediada em na Av. Guajajaras n 2  416, bairro Tirirical, CEP: 65.0557285, 

So Luis MA, por intermdio de proprietáriO legal Sr. José Gonçalves dos Santos Neto, 

7//-.j77/ portador(a) da Carteira de Identidade n 2  027159422004-9 e do CPF n 2  198.465.683-04, nomeia 

e constitul seu Procurador o Senhor, Alessandro Santos Silva, portador da carteira de 71'&- 
identidade n 2  061351632017-5, SSP-MA e CPF n 2  407.550.883-87, a quern confere amplos 

poderes para junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA, praticar Os atos 

necessarios para representar a outorgante na licitação na modalidade Convite n 2  003/2020, 

usando dOTr'ecursos legais e acompanhando-os, conferindo-lheS, ainda, poderes especiais 

para desistr de recursos tnterpô los, apresentar lances verbais, negocar precos e demais 
condtçoes, assinar e/ou rubricar declaracoes, propostas, contrato,. confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, corn ou sem reservas de iguais P9deres, dando tudo por born 
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São Luis - MA, 07 de agosto de 2020 
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seoncalves dos Santos Neto 	
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Socio Proprietarto 	/ 	 77//ç 7/// 	L47 

RG: 027159422004-9 

CPF: 198.465.683-04 
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tAô AO CONTRATO SOCIAL A1 
SOCIEDADE EMPRESARtA L)ENOMINADA 

I J. GOWALVES DOS SANTOS FILl-JO & CIA LTJ 

REFORMULAcAO E coNsoLIDAcAo DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIA DE ACORDO COM A LEI 

10.406/2002 

EP4PRESA: 1 GONALVES DOS SANTOS FILHO & CIA LTDA 
CNP3(MF): 07,049.976/0001-06 

NIRE: 21200044203 EM 19.10.1982 

Pelo presente instrumento particular JOSÉ GONcALVES  DOS SANTOS FILHO, 
brasfleiro, casado, sob o regime ce comunhão parcial de bens, comeroante, portador do 
Rg. no 89.697 SSP-MA e CPF(MF): 000.559.643-20, IZAUTILDES CUNHA DOS 
SANTOS, brasileira, casada, sob o regime de comunhào parcial de bens, cornerciante, 
portador do Rg. n° 89.696 SSP-MA a CPF(MF): 437.481.203-20 e JOSE GONALVES 
DOS SANTOS NErO, brasileiro, casado, sob a regime de comunhão parcial de bens, 
comerdante, portador do Rg. n° 394.806 SSP-MA e CPF(MF): 198.465.683-04, todos 
reskientes e dorniciliados a rua General Aftur Carvaiho no ioo, Bairro Turu, CEP: 65066-
329, São Luis, Maranhâo, inicos sodas componentes cia sociedade empresária limitada .L 
GONcALVES DOS SANTOS FILHO & CIA LTDA, corn sede social a Av.Daniet de La 
louche, n° 16, Bairro Cohama, CEP: 65099-110, São Luis, Maranhão, corn seus atos 
constftutivos arguivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 
21200044203 em sessào de 19.10.1982 e óttima Alteração Contratual arquivada sob n° 
20020030908, em sessâo de 29.01.2002, vem de piano e comum acordo, afterar as 
disposiçöes contratuais vigentes, conforme a seguir exposto. 

Pelo presente instrumento, resolvem as S000S, reformular e consolidar a contrato 
social, em cumpilmento ao comando legal emariado do nova COdigo Civil, Lei n° 
10.406/2002, conferindo assim a nova redacäo .s c1usuias contratuals, passando a 
Contrato Social Consolidado a vigorar corn a seguinte redacão: 

CLAUSULA PRIMEIRA * DENOMINAcA0 SOCIAL 
A Sadedade empresária gira sob a nome empresarial J. GONCJALVES  DOS 

SANTOS FILHO & CIA LIDA, corn name de fantasia CENTRO ELETRICO, sendo 
regida de conformidade corn a capItulo cia sooedade lirntada disposto na Lei no. 
10.406/2002, e na ornissão deste capitulo, supietivarnente pelas normas da La n° 
6.404f76. 

CLUSULA SEGUNDA - SEDE 
A Sociedade tera sede a Av. Daniel de La Touche, n° 16, Bairro Cohama, CEP: 

65099-110, São Luis, Maranhâo. 

PARAGRAFO (INICO - E facuftado a sociedade a Qualquer tempo, ao arbitria 
exciusivo de sua adrninistraçâo, abrir, manter ou encerrar filials e esciitOiios em qualquer 
parte do territbrio nadonal, atribuindo-Ihes capital auVnomo, se necessário, observada a 
legislacâo vigente sabre a matéria. 
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NONA ALTERAAO AC CONTRA 10 CIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARA DENOMINADA 

J. GONQALVES DOS SANTOS FILHO & CIA LTDA. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 
A sodedade tern par objetivo a COP4PRA E VENDA POR ATACADO E A 

VAREJO DE MATERIAL ELETRICO E ARTIGOS CORRELATOS, PRESTAAO DE 
SERVIOS DE INSTALAç6E5 DE EQUIPAMENTOS ELErRICOS E ELETRÔNICA 
EM GERAL. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAcA0 
0 prazo de duração cia sociedade é indeterminado, extnguindo-se par vontade 

unànime dos sóclos e nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 
0 Capital Social totatmente integralizado na importhncia de R$2.560.000,00 

(dois milhôà e quinhentos e sessenta mil reals) dividido em 2.560.000 (dais milhöes 
quinhentos e sessenta mu) quotas todas corn direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 
(urn real) cada, que estão assim dlstribuidas entre Os sócios: 

SÔCIO 

 

NO DE 
QUOTAS 

VALORR$ 	PERC% I 

JOSE GONALVES DOS SANTOS FILHO -- 1.024000 1.024.000L00 
IZAUTILDES CUNI-IA DOS SANTOS 768.000 ]8.09, 	30 
JOSE GONALVES DOS SANTOS NEtO 768.000 7.68.0p%00 
TOTAL  2.560.0001 2.560.000,00 	100 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 
I- A responsabilidade dos sodas é restiita ao valor de suas quotas,mas txdos 

respondem solidariarnente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 do Código Civil, Lei n° 10.406/2002, 

II- Os sOdos não respanderão subsidiartarnente pelas obrigacôes socials, em 
atencãa ao Aitigo 1.054 c/c a Artigo 997, VIII, do COdigo Civil, Lei n° 10,406/2002. 

CLAUSULA Sé11MA ABERTURA DE FILIAIS 
Fica criada a filial no 01 a Av. Marechal Castelo Branco, 621, Ed. Gonçalves, 

Bairro São Francisco, CEP:65.076.090, São Luis, Maranhào, destacando - se do capital da 
Matriz o valor de R$1.280.000,00(hum milho duzentos e oltenta mil reals), e tern o 
mesmo objetivo social da matriz. 

CLAUSULA OITAVA - ADMINIsTRAçA0 E ATRIBUIçOE5 
A Administração da socieclade será exercida par todos as sdcios Os quals podern 

representar a empresa conjuntamente ou isoladamente em juizo ou fora dele, ficando 
autorlzado a uso do name empresarial somente para os negOdos de interesse social, 
podendo inclusive nomear procuradores, desde que corn prazo do mandatx> determinado 
e poderes especificos, para isto assirarão da seguinte forma: 



NONA ALTERAAO AC CONTRArO SCCIAL DA1 
SOCIEDADE EMPkESAR1A DENOMINADA 

J. GONcALVES DOS SANTOS FRHO & CIA LTDA.  

3. GON(ALVES DOS SANTOS FILHO & 3. GONCALVES  DOS SANTOS FILHO & 
CIA LTDA 	 CIA LTDA 

JOSE GONCALVES DOS SANTOS$XLHO 'IZAUTILDES CUNHA DOS SANTOS 
Soda Administrador 	 ___ 	 Sóaa Administradora 

J. G0NçALvEs DOS SANTOS FILKO & CIA LTDA 

~,S,~G i14&1A "AiN~TOS NETO 
SOcio Administrador 

- 	 CLAUSULA NONA - IMPEDIMENTO DE USO CM DENOMINAcAO SOCIAL 
Os Administradores so investldos de todos os poderes necessárlos para a pratica 

dos atos de gesto ficando vedado os avais, flancas, endossos ou outras garantias de 
favor a terceiros, bern come, o uso ou emprego da denomlnaco social em negOcios, ou 
transaçöes estranhos aos objetivos socials, resporidendo pessoalmente pelos prejuizos 
causados perante a sociedade e a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA - PARTICIAcAO EM OUTRAS EMPRESAS 
A sociedade pode participar de outras sociedades, do mesmo tipo juridico Ou 

diferente, come quotista ou acionista, para isto será designado urn dos sOdas para 
representar a socledade, sOclo este que terá amplos poderes para subscrever quotas e/ou 
acöes, podendo allenar bens, tantos quantos necessános para a integraLizaco do capital 
subscrito. Ficando dispensadas as formalidades conforme previsto no Parágrafo 
Terceiro da Clausula Décima Primeira 

CLUSULA DECIMA PRIMEIRA - REUNIOES E DEUBERAcOES SOCIAIS 
As deliberaçôes soclais sero tomadas em reuniöes de sOcios, presidida e 

secretariada pelos sOcios presentes, que Iavraro uma Ata de reunio levada 
posterlormente a registro em Orgo competente, ficando a sociedade dispensada da 
manutertcão e lavratura de LiVrO de ATA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A convocaçäo para a reunião de sócios se dará por 
escrito, corn obtençäo individual de dênda, dispensando-se as formalidades da publicacão 
do an,ncIo, conforme § 20, do artigo 1.072, da Lei no 10.406/2002. 

PAR GRAFO SEGUNDO - A reunião dos sodas corn a presenca, em primeira 
convocaco, de titulares de no minimo 3/4 (trés quartos) do capital social e, em seguida, 
qualquer nümero. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica dispensada a reunläo, quando todos Os sócios 
decidirem por escrito sabre as matérias do objeto de deIiberaco, consubstanciando 00  

decidido em ata, para o devdo registro no Orgäo competente, nos termo do § 30 , do art 
1.072, e § 20 , do art. 1.075, ambos da Lei no 10,406/2002. cç 



NONA ALTERAAO AO CONTRAIL) SOCIAL DAl 
I SOCIEDADE EMPRES44RIA DENOMNADA 

J. GONQALVES DOS SANTOS FJLHO & CIA LTDA. 

PARAGRAFO QUARTO - A reunio dos sOcios, ocorrerá nos terrnos previstos 
em lei, ordinarlamente nos quatro primeiros mesas depois de findo o exercicio social, de 
acordo corn o artigo 1,078 da Lei n° 10.406/2002 e extraordinariamente sempre que Os 

Interesses socials exigirem o pronunciamento dos sácios, salvo se todos os sócios 
estiverem presente e decidirem porëcrito acerca cia matéria em pauta. 

PARAGRAFO QUINTO - Nas reuniöes, o sócio poderã ser representado par 
outro soda ou par procurador devidamente corstituido. 

PARAGRAFO SEXTO - Os sodas deliberarão em reuniôes sobre as seguintes 
matérias, ressalvado a disposto no § 30 cia presente clusula: 

I - Aprovacâo das contas da adrninistraco; 
II - A designaçâo dos administradores, quando feito em ata separado; 
rn - A destituição dos administradores; 
IV - A modificaço do contrato social; 
V - A incorporaçäo, a fuso e a dissolução da sociedade ou a cessào do estado 

de llquldacäo; 
VI - A nomeaçâo e destituico dos liquiclantes e ojulgamento das suas contas; 
VII —0 pedido de concordata. 

PARAGRAFO SETIMO - As deliberacôes dos sócios sero tomadas, observado 
'osquoruns mInimos a seguir: 

a- unanimidade de votos: 
a.1- a designaço de administrador no sOda; 

b- no mmnimo, 75% do capital social: 
b.1- qualquer alteraçäo do contrata social; 
b.2- a incorporaçào, fuso, bern coma a cisão, a dissolução cia sodedade, 
ou cessão do estado de liquidaço; 

c- no m(nimo, 2/3 do capital social: 
c.1- a destituição de sOcio-administrador nomeado no contrato; 

d- no minimo, mais de 50 11/b do capital social: 

d.1- a designaço dos administradores, quando feita em ato separado; 

d.2- a destituiço dos administradores; 

d.3- a modo cia sua remuneraço, quando nàa estabelecida 410 contrato 

d,4- pedido de concordata. 

e- Pela maioria de votos dos piesen, nos demais casos, salvo se lei prever 

maior quorum. 

CLAUSULA DECIMAL SEGUNDA - RETIRADA DE PR&LABORE 

Pelo exerciclo de administraçào, as administradores terào direito a uma retirada 
mensal a titulo de prO-labore, observadas as dlsposiçäes regulamentares pertlnentes. 



NONA ALTERAAO AO CCNTRATO StXIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARA DENCMNADA 

LGONQALVES DOS SANTOSFftHO& CIA LTDAH, 

CLUSULA DECIMA TERCEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIcAO 
0 exercicio social concidirá corn o ano civil, encerrando-se em 31 de dezemlno e 

ao trrnioo de cada exerdcio, as administradores ptestaro contas justificadas de sua 
adrninisraço, elaborando as clemoristraçöes coritãbeis exigdas legalmente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO --A srJciedade poderá aprovar em reuniäo dos sóoos, 
devdamente convocada, a respeilo cia distribuiçáo dos resutados, (lespropurcional aos 
percentuals de participaco do quadro sodetário, segundo autoriza 0 artigo 1.007 cia Lei 
no 10A06/2002. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fca a sociedade autorizada a thstribuir 
antecipadamente lucros do exercicio, corn base em levantamento de balanco 
interrnedno, obseriada a reposicão de lucros quando a dislribuiçáo afetar o capital 
social conforme estabeece a artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CESSAO DE QUOTAS 
As quotas da Sociedade sào indMsiveis e no podem ser cedidas ou trarisferidas 

scm o expresso consentimento dos demais sócos, caberido, em igualdade de condicäes, 
o direito de pre.ferêndapara as sOdas que queiram adquiri-Ias. 

PARAGRAFO UNICO - 0 sócio que des ,--Jar retirar-se cia sodedade deverá 
cornunicar aos demais, poi intermédio de carta registrada, corn antecedência de 90 
(noventa) dias, a sua intenço de não mais continuar na sociedade. 

CLUSULA DECIMA QUARTA FALECIMENTO DE SoCIO 
0 falecimento, falêricia ou afastarnento de qualquer sOcio nio se Constituirã 

causa para dissolucão cia sociedade, que continuará corn seus sOcios remanescentes; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo o !aledmento ou impedirnento legal de 
qualquer urn dos sOdas, caberá aos sOdos remanescentes, juritamente corn urn dos 
herdeiras, ou representante legal, praceder ao imediato levantarnento do Balanco 
Patrimonial, fixtivo dos haveres de cada uma das partes, na proporção das quotas 
sociais. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 Ualanco Patrimonial será levantado corn a data do 
ültirno dia do més anterior ao evento. 

PARAGRAEO TERCEIRO - 0 pagamento dos haveres do sOda rerante elou 
dos herdeiros sero em prazo no inferior a 05(cinco) anus. 

CLUSULA DECIMA QUINTA - DISSOLUCAO E LIQuIoAcAo DA SOCIEDADE 
A Sociedade seré dissolvida apenas per deliberaçäo dos sódos-quotistas, Para 

este fim convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo 70 cia 
clãusula décirna primeira. 'i 



TNONA ALTERAçA0 AO (XNTRAT(Y SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA DENOMiNADA 

J. GONçALVES DOSSANTOS FILHO & CtALTDA. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - CASOS OMISOS 
De confbrmidade corn o que dispâe o artlgo 1.053, pargrafo ünico, do Código 

Civil (Lei n° 10406/2002), observar-se-ão na omlssão deste contratx) e do capftulo das 
sociedades limitadas do diploma legal norninado, as disposiçöes contidas na lei das 
sociedades anônimas, aplicável supletIvarnente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DESIMPEOIMENTO 
Os sOdas e administradores declaram, sob as penas cia Id, expressarnente que 

não se acham impedidos de exercer a atividade empresarial, por Id especial, ou em 
virtude de condenaçäo criminal, nos termos do art. 1.011, § 10, da Lei a° 10.406/2002, 
bern coma, nào se achani incursos na proibiçâo de arqulvamento previste na Lei n° 
8.934/1994. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORD 
Para eventual propositura tie qualquer ação cu prcedlmento entre Os sOcios ou 

deles contra a sodedade, fundada em sua exlstênda, admlnlstracão ou neste 
instrumento, fica eleito o foro da Cidade São Luis, Estado do Maranhão, corn renCincla 
expressa de qualquer outro foro, par mais especial cu prMlegiado que seja, ainda que 
venha ocorrer rnudançade domicflio de qualquer dos quotistas. 

E, par estarem assirn justos e contrataclos, assinarn a presente instrumento tie 
Contrato Social, em 04 (quatro) vias de iguat tear, forma e data na presenca das 
testernunhas adiante nanicadas. 

São Luis(MA), 13 de Outubro de 2003 

3. GONALVES DOS MNTOS FILKO & 3 GONCALVES DOS SANTOS FILHO & 

	

CIA LDA 	 CIA LTDA 
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305E GONALVES DOS SANTOS FILMO IAUTILDES CUNHA DOS SANTOS 
Srrir Adminkfrdnr 	 AdminirdyAdnra  

3. GONALVES DOS SANTOS FIIHO & CIA LTDA 

SEONGALVES DO SAt(TOS NETO 
Sóao Admlnsba1or 

TESTEMUNHAS: 	I 

NONE: BOANERGES AIRES JUN9R 
CPF (MF); 215.285.863-87 
RG 4700 ORG. EMISSOR: CRC-MA 

1' 
"NONE: JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA CUMNA  FILHO 

	

CPF (MF): 252.464,293-34 	/ 
RG. 85487498-4 ORG. EM1SSOR: SSP-MA 


